




























Experiência do GERCO no âmbito do Estado Experiência do GERCO no âmbito do Estado 

Superintendência de Políticas e Planejamento Ambientais - SPASuperintendência de Políticas e Planejamento Ambientais - SPA

Diretoria de Política e Planejamento Ambiental- DIPPA



APRESENTAÇÃO 
INSTITUCIONALINSTITUCIONAL

� A SEMA;
� DIPPA;
� GERCO� GERCO



Art. 132 - 

A SEMA

Art. 132 - A Secretaria do Meio Ambiente - SEMA, criada pela Lei n° 8.538, 
de 20 de dezembro de 2002, alterada pelas Leis nº 9.525, de 21 de junho 
de 2005, nº 10.431, de 20 de dezembro de 2006 e nº 11.050, de 06 de 
junho de 2008, tem por finalidade planejar, coordenar, supervisionar e 
controlar a política estadual e as diretrizes governamentais fixadas para o 

LEI Nº 12.212 DE 04 DE MAIO DE 2011:

controlar a política estadual e as diretrizes governamentais fixadas para o 
meio ambiente, a biodiversidade e os recursos hídricos.

Art. 133 - A SEMA passa a ter as seguintes competências:

I - planejar, coordenar, supervisionar e controlar a Política Estadual de Meio Ambiente e de Proteção 
à Biodiversidade, da Política Estadual de Recursos Hídricos, da Política Estadual sobre Mudança do à Biodiversidade, da Política Estadual de Recursos Hídricos, da Política Estadual sobre Mudança do 
Clima e da Política Estadual de Educação Ambiental;

 II - planejar, coordenar, orientar e integrar as ações relativas ao Sistema Estadual do Meio Ambiente 
- SISEMA e ao Sistema Estadual de Gerenciamento de Recursos Hídricos - SEGREH;

III - promover a integração das políticas ambientais do Estado entre si e com as políticas públicas 
setoriais, bem como a articulação de sua atuação com o Sistema Nacional do Meio Ambiente - 
SISNAMA e com o Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos – SINGREH;SISNAMA e com o Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos – SINGREH;
     (...)



COLEGIADOS e AUTARQUIA 

A SEMA

COLEGIADOS e AUTARQUIA 



        Art. 134 - A SEMA tem a seguinte estrutura organizacional básica:
 I - Órgãos Colegiados:

SEMA – ESTRUTURASEMA – ESTRUTURA
(LEI Nº 12.212 DE 04 DE MAIO DE 2011)

 I - Órgãos Colegiados:
 Conselho Estadual do Meio Ambiente - CEPRAM; 
 Conselho Estadual de Recursos Hídricos - CONERH; 
 
II - Órgãos da Administração Direta:
 Gabinete do Secretário; 
 Coordenação de Ações Estratégicas;  Coordenação de Ações Estratégicas; 
 Coordenação de Gestão dos Fundos (CCA; FERFA e FERHBA); 
 Diretoria Geral; 
Assessoria de Planejamento e Gestão 
 Superintendência de Estudos e Pesquisas Ambientais; 
 Superintendência de Políticas e Planejamento Ambiental; 

Art. 131 - Fica criado o Sistema Estadual de Informações Ambientais e de Recursos 
Hídricos - SEIA, que absorverá o Sistema Estadual de Informações Ambientais -

 Superintendência de Políticas e Planejamento Ambiental; 
 
III -  Entidades da Administração Indireta:
 Instituto Estadual do Meio Ambiente e Recursos Hídricos – INEMA 

Hídricos - SEIA, que absorverá o Sistema Estadual de Informações Ambientais -
SEIA e o Sistema Estadual de Informações de Recursos Hídricos – SEIRH.



SEMA – ORGANOGRAMASEMA – ORGANOGRAMA

CEPRAM SECRETÁRIO CONERH

GABINETE DO 
SECRETÁRIO

COORDENAÇÃO 
DE AÇÕES 

ESTRATÉGICAS

COORDENAÇÃO 
DE GESTÃO DE 

FUNDOS

SECEX

ESTRATÉGICAS

SUPERINTENDÊNCIA DE 
ESTUDOS E PESQUISAS 

AMBIENTAIS

DIRETORIA 
GERAL SUPERINTENDÊNCIA DE 

POLÍTICAS E 
PLANEJAMENTOAMBIENTAIS

GERCODIRETORIA DE POLÍTICAS  E DIRETORIA  DE OPLÍTICAS GERCODIRETORIA DE POLÍTICAS  E 
PLANEJAMENTO AMBIENTAIS

DIRETORIA DE 
EDUCAÇÃO AMBIENTAL

DIRETORIA DE PROGRAMAS E 
PROJETOS

DIRETORIA  DE OPLÍTICAS 
PARA BIODIVERSIDADE

DIRETORIA DE ESTUDOS 
AVANÇADOS  EM MEIO 

AMBIENTE

GAC

AMBIENTE



Art. 142 - A Superintendência de Políticas e Planejamento Ambientais tem por 
finalidade planejar as políticas de meio ambiente e de recursos hídricos, bem como 

SEMA – SPASEMA – SPA

finalidade planejar as políticas de meio ambiente e de recursos hídricos, bem como 
coordenar e supervisionar a execução de seus programas e projetos de gestão, 
promovendo a articulação institucional e a educação ambiental.

DIPPA  – Diretoria de Política e Planejamento Ambiental
DIPRO – Diretoria de Programas e Projetos
DEAMA – Diretoria de Estudos Avançados em Meio Ambiente 

Superintendente: EDISON RIBEIRO DOS SANTOS

DEAMA – Diretoria de Estudos Avançados em Meio Ambiente 



PROPÓSITO:

DIRETORIA DE POLÍTICA E PLANEJAMENTO AMBIENTAL
 - DIPPA -

PROPÓSITO:
Planejar as políticas de meio ambiente e de recursos hídricos.

DIRETRIZES:
�Planejamento Estratégico Sustentável;
�Participação Social;
�Desenvolvimento de Políticas Públicas Ambientais 

Sustentáveis;
Desenvolvimento de Políticas Públicas Ambientais 

Sustentáveis;
�Intercâmbio de Saberes;
�Gestão Cooperativa entre os entes federativos.



PROGRAMAS:

DIRETORIA DE POLÍTICA E PLANEJAMENTO AMBIENTAL
 - DIPPA -

PROGRAMAS:
Água Doce - PAD 
Gerenciamento Costeiro - GERCO.

PAD:
�Convênio Federal;
�Recuperação, 

implantação e gestão de 
sistemas de dessalinização;
�Meta:385 sistema de �Meta:385 sistema de 

dessalinização, beneficiando 
150 mil pessoas e 
investimento de 61 milhões;
�Atuação nos 41 

municípios prioritários do 
semi-árido

GERCO:
�Fortalecimento da 

gestão municipal;
�Formação continuada 

em Gerenciamento Costeiro;
�Módulo Inicial �Módulo Inicial 

Concluído;
�Módulo Intermediário 

em elaboração;
�Gestão Cooperativa 

entre os entes federativos.



Programa de Gerenciamento Costeiro Programa de Gerenciamento Costeiro 
do Estado da Bahia do Estado da Bahia 

GERCO/BAGERCO/BA



Zona CosteiraZona Costeira

•A zona costeira é a zona de interface 
entre os continentes e os oceanos, 
englobando a parte da terra afetada pela 
proximidade do mar, e a parte do mar proximidade do mar, e a parte do mar 
afetada pela proximidade da terra.

Conceito Legal (Decreto 5.300 de 2004)

 Art. 3o  A zona costeira brasileira, 
considerada patrimônio nacional pela 
Constituição de 1988, corresponde ao espaço Constituição de 1988, corresponde ao espaço 
geográfico de interação do ar, do mar e da 
terra, incluindo seus recursos renováveis ou 
não, abrangendo uma faixa marítima e uma 
faixa terrestre, com os seguintes limites:
        I - faixa marítima: espaço que se 
estende por doze milhas náuticas, medido a 
partir das linhas de base, compreendendo, 
dessa forma, a totalidade do mar territorial;
        II - faixa terrestre: espaço compreendido 
pelos limites dos Municípios que sofrem 
influência direta dos fenômenos ocorrentes na 
zona costeira.



Salvador/BTS: 5.877 Km2
18 Municípios

Litoral Norte: 7.760 Km2 

13 Municípios: 

•Litoral Norte I

•Litoral Norte II

Litoral Sul: 25.873 Km2

23 Municípios: 

18 Municípios •Litoral Norte II

23 Municípios: 

•Baixo Sul

•Zona Cacaueira

•Extremo Sul

GERENCIAMENTO COSTEIRO – BAHIA
ABRANGÊNCIA - 53 municípios

Extensão da Zona Costeira: 1.183 Km



MUNICÍPIOS 

Litoral Norte I Litoral Norte II BTS - Salvador Baixo Sul Zona Cacaueira Extremo Sul
Araçás
Cardeal da Silva

Catu

Conde

Camaçari

Dias D’Ávila

Lauro de 
Freitas

Aratuípe
Cachoeira
Candeias
Itaparica
Jaguaripe

Caíru

Camamu

Igrapiúna

Ituberá

Belmonte

Canaviera

Ilhéus

Itabuna

Alcobaça

Caravelas

Mucuri

Entre Rios

Esplanada

Itanagra

Jandaíra 

Mata de São João 

Pojuca

Freitas
Madre de Deus

Nazaré das Farinhas
S. Félix
S. Francisco do Conde
S. Sebastião  do Passe 
Salinas das Margaridas
Salvador

Ituberá

Maraú

Nilo Peçanha

Taperoá

Valença

Itabuna

Itacaré

Santa Luzia

Una

Uruçuca

Nova Viçosa

Porto 
Seguro
Prado

Santa Cruz 
Cabrália

Maragogipe

Pojuca Salvador
Santo Amaro da 
Purificação
Saúbara 
Simões Filho
Vera Cruz

Cabrália

13 Municípios 23 Municípios

17 Municípios



Usos Múltiplos da Zona CosteiraUsos Múltiplos da Zona Costeira





Lei 13.240/2015 – Gestão de praias marítimas urbanas Lei 13.240/2015 – Gestão de praias marítimas urbanas 

pelos municípios litorâneos.
Art. 14.  Fica a União autorizada a transferir aos Municípios litorâneos a gestão das praias marítimas 
urbanas, inclusive as áreas de bens de uso comum com exploração econômica, excetuados:
I - os corpos d’água;
II - as áreas consideradas essenciais para a estratégia de defesa nacional;
III - as áreas reservadas à utilização de órgãos e entidades federais;III - as áreas reservadas à utilização de órgãos e entidades federais;
IV - as áreas  destinadas  à  exploração  de  serviço  público  de  competência da União;
V - as áreas situadas em unidades de conservação federais.
§ 1o  A transferência prevista neste artigo ocorrerá mediante assinatura de termo de adesão com a 
União.
§ 2o  O termo de adesão será disponibilizado no sítio eletrônico do Ministério do Planejamento, 
Orçamento e Gestão para preenchimento eletrônico e preverá, entre outras cláusulas:
I - a sujeição do Município às orientações normativas e à fiscalização pela Secretaria do Patrimônio da 
União;
II - o direito dos Municípios sobre a totalidade das receitas auferidas com as utilizações autorizadas;
III - a possibilidade de a União retomar a gestão, a qualquer tempo, devido a descumprimento de 
II - o direito dos Municípios sobre a totalidade das receitas auferidas com as utilizações autorizadas;
III - a possibilidade de a União retomar a gestão, a qualquer tempo, devido a descumprimento de 
normas da Secretaria do Patrimônio da União ou por razões de interesse público superveniente;
IV - a reversão automática da área à Secretaria do Patrimônio da União no caso de cancelamento do 
termo de adesão;
V - a responsabilidade integral do Município, no período de gestão municipal, pelas ações ocorridas, 
pelas omissões praticadas e pelas multas e indenizações decorrentes.



Utilização dos Espaços Costeiros conforme destinaçãoUtilização dos Espaços Costeiros conforme destinação

• Bens de uso comum do povo: servem para 
serem utilizados indistintamente por 
quaisquer sujeitos, em concorrência igualitária 
e harmoniosa com os demais, de acordo com e harmoniosa com os demais, de acordo com 
o destino do bem e condições que não lhe 
causem uma sobrecarga invulgar. 
(BANDEIRA DE MELLO, 2010) 

•Regra Geral – são indisponíveis.

PAPEL DO ESTADO
Fomento da Gestão Integrada, através de 
PAPEL DO ESTADO
Fomento da Gestão Integrada, através de 
articulação com os demais entes 
federativos;
Oferta de cursos – foco EAD para alcançar 
maior número de Municípios.

Como garantir que os espaços costeiros 
sejam utilizados conforme sua destinação?

REFLEXÃO

-Capacidade dos Municípios para este -Capacidade dos Municípios para este 
encargo;
-Transparência da gestão - município 
responderá integralmente pelas ações, 
omissões, multas e indenizações decorrentes 
dessa gestão e terá o direito sobre todas as 
receitas conseguidas com as utilizações 
autorizadas;
-Transferência apenas da gestão, não da 
propriedade;
-Municipalização (visão local) x biomas, 
processos oceanográficos (visão em maior 
escala)



§ 4º do art. 11 da Lei 9.636/98 § 4º do art. 11 da Lei 9.636/98 

• § 4o Constitui obrigação do Poder 
Público federal, estadual e municipal, Público federal, estadual e municipal, 
observada a legislação específica 
vigente, zelar pela manutenção das 
áreas de preservação ambiental, das 
necessárias à proteção dos 
ecossistemas naturais e de uso comum 
do povo, independentemente da 
celebração de convênio para esse fim.celebração de convênio para esse fim.

Papel dos entes federativos

- Precariedade das estruturas municipais e 
deficiência de quadro técnico;
-Papel da União – informação e instrumentos;
-Reforçar aplicação dos instrumentos -Reforçar aplicação dos instrumentos 
jurídicos;

PAPEL DO ESTADO
Capacitação e articulação 
Oferta de cursos – foco EAD.



Praias – uso e ocupação Praias – uso e ocupação 

De acordo com a Lei 7.661/88 “entende-se 
por praia a área coberta e descoberta 
periodicamente pelas águas, acrescida da 
faixa subsequente de material detrítico, tal faixa subsequente de material detrítico, tal 
como areias, cascalhos, seixos e 
pedregulhos, até o limite onde se inicie a 
vegetação natural, ou, em sua ausência, 
onde comece um outro ecossistema”. 
As praias constituem forte atração para o 
lazer, com significativas implicações 
econômicas em atividades associadas ao 
turismo e a esportes náuticos. Formam, turismo e a esportes náuticos. Formam, 
ainda, importante elemento paisagístico 
cuja estética e balneabilidade precisam ser 
preservadas..



Praias – uso e ocupação - acessoPraias – uso e ocupação - acesso

 Art. 21.  As praias são bens públicos de uso comum do povo, sendo assegurado, sempre, livre e franco acesso a 
elas e ao mar, em qualquer direção e sentido, ressalvados os trechos considerados de interesse da segurança 
nacional ou incluídos em áreas protegidas por legislação específica.
        § 1o  O Poder Público Municipal, em conjunto com o órgão ambiental, assegurará no âmbito do 
planejamento urbano, o acesso às praias e ao mar, ressalvadas as áreas de segurança nacional ou áreas 
protegidas por legislação específica, considerando os seguintes critérios:
        I - nas áreas a serem loteadas, o projeto do loteamento identificará os locais de acesso à praia, conforme         I - nas áreas a serem loteadas, o projeto do loteamento identificará os locais de acesso à praia, conforme 
competências dispostas nos instrumentos normativos estaduais ou municipais;
        II - nas áreas já ocupadas por loteamentos à beira mar, sem acesso à praia, o Poder Público Municipal, em 
conjunto com o órgão ambiental, definirá as áreas de servidão de passagem, responsabilizando-se por sua 
implantação, no prazo máximo de dois anos, contados a partir da publicação deste Decreto; e
        III - nos imóveis rurais, condomínios e quaisquer outros empreendimentos à beira mar, o proprietário será 
notificado pelo Poder Público Municipal, para prover os acessos à praia, com prazo determinado, segundo 
condições estabelecidas em conjunto com o órgão ambiental.
        § 2o  A Secretaria do Patrimônio da União, o órgão ambiental e o Poder Público Municipal decidirão os casos 
omissos neste Decreto, com base na legislação vigente.
        § 3o  As áreas de domínio da União abrangidas por servidão de passagem ou vias de acesso às praias e ao         § 3   As áreas de domínio da União abrangidas por servidão de passagem ou vias de acesso às praias e ao 
mar serão objeto de cessão de uso em favor do Município correspondente.
        § 4o  As providências descritas no § 1o não impedem a aplicação das sanções civis, administrativas e penais 
previstas em lei.



Praias - Degradação pela Expansão Urbana Praias - Degradação pela Expansão Urbana 

• Especulação imobiliária; 
• Desmatamento; 
• Perda da mata ciliar; • Perda da mata ciliar; 
• Danos aos manguezais; 
• Perda de habitat natural; 
• Poluição das águas por esgoto; 
• Doenças veiculadas pela água; 
• Aterros de áreas litorâneas. 

PAPEL DO ESTADOPAPEL DO ESTADO
Oferta de cursos para sociedade civil
Despertar da consciência
Educação Ambiental
Gestão Ambiental Compartilhada



Praias - Degradação pela Atividade PortuáriaPraias - Degradação pela Atividade Portuária

• Derramamento de óleo; • Derramamento de óleo; 
• Declínio da biodiversidade; 
• Introdução de espécies exóticas (água de 
lastro); 
• Poluição de rios e mananciais. 

PAPEL DO ESTADO
-Capacitação dos servidores municipais-Capacitação dos servidores municipais
-Capacitação da sociedade civil
-Educação Ambiental
- Gestão Ambiental Compartilhada



Praias - ErosãoPraias - Erosão

A erosão marinha na zona costeira é um 
problema que está associado à ocupação 
desordenada e a falta de planejamento urbano. 
Outros fatores de ordem ambiental atuam 
fortemente para agravar este problema, dentre os 
quais, aterros indiscriminados dos mangues e 
obras de engenharia. obras de engenharia. 

Grandes concentrações de construções, tais 
como áreas portuárias, edifícios, estradas, diques, 
entre outros, no domínio do litoral, sobre dunas e 
o pós-praia, além de agredir a paisagem, 
contribuem para aumentar o déficit de sedimentos 
e, consequentemente, a erosão das praias.

PAPEL DO ESTADO
-Capacitação dos servidores municipais

Ilhéus
-Capacitação dos servidores municipais
-Capacitação da sociedade civil
-Educação Ambiental
- Gestão Ambiental Compartilhada



AÇÕES DO GERCO/BAHIA

2009 – I Seminário de Mobilização e Sensibilização do Programa de Gerenciamento 
Costeiro do Estado da Bahia e do Projeto Orla

2013 - II Seminário de Sensibilização e Mobilização Programa de Gerenciamento 
Costeiro do Estado da Bahia: Apresentação, avaliação e diretrizes para o seu 
fortalecimento
Costeiro do Estado da Bahia: Apresentação, avaliação e diretrizes para o seu 
fortalecimento

2013 - Conformidade do arcabouço legal da Comissão Técnica do Estado da Bahia 
para o Acompanhamento do Projeto de Gestão Integrada da Orla Marítima/Projeto Orla 
- CTE/BA quanto à proposição de ajustes legais ao Decreto Estadual nº 10.969, de 14 
de março de 2008, que institui a Coordenação do Programa Estadual de 
Gerenciamento Costeiro e a Comissão Técnica do Estado da Bahia para o 
Acompanhamento do Projeto de Gestão Integrada da Orla Marítima/ Projeto Orla - Acompanhamento do Projeto de Gestão Integrada da Orla Marítima/ Projeto Orla - 
CTE/BA, do Regimento Interno da Comissão, bem como, a normatização quanto à 
instituição e funcionamento de Câmaras Técnicas da referida Comissão



AÇÕES DO GERCO/BAHIA

  Zoneamento Ecológico Econômico Costeiro do Estado da Bahia - ZEEC

Em 2014, foram construídos os Termos de Referência para a 

AÇÕES DO GERCO/BAHIA

elaboração do Zoneamento Ecológico Econômico Costeiro do 
Estado da Bahia, instrumento este que visa orienta o processo de 
ordenamento territorial, necessário para a obtenção das condições 
de sustentabilidade do desenvolvimento da zona costeira, em 
consonância com as diretrizes do Zoneamento Ecológico-
Econômico do território nacional, como mecanismo de apoio às Econômico do território nacional, como mecanismo de apoio às 
ações de monitoramento, licenciamento, fiscalização e gestão, 
segundo o Decreto Federal nº 5.300/2004



AÇÕES DO GERCO/BAHIAAÇÕES DO GERCO/BAHIA

  Minuta da Política de Lei de Gerenciamento Costeiro do Estado da Bahia

Atualmente está sendo elaborada a Minuta de Política de Lei de 
Gerenciamento Costeiro do Estado da BahiaGerenciamento Costeiro do Estado da Bahia

Formação Continuada em Gerenciamento Costeiro

Módulo Inicial – curso de 24 horas realizado nos seguintes Municípios: Módulo Inicial – curso de 24 horas realizado nos seguintes Municípios: 
Salvador, Valença, Ilhéus, Entre Rios, Itaparica, Porto Seguro, Camaçari;

Módulo Intermediário – em elaboração



FORMAÇÃO CONTINUADA EM GERENCIAMENTO COSTEIRO 
DO ESTADO DA BAHIA – MÓDULO BÁSICO

REGIÃO MUNICÍPIOS ENVOLVIDOS LOCAL

DATAS, LOCAIS E MUNICÍPIOS PARTICIPANTES 

DO ESTADO DA BAHIA – MÓDULO BÁSICO

BTS (01)
Salvador, São Francisco do Conde, Madre de Deus, 
Simões Filho, Candeias e São Sebastião do Passé Salvador

BTS (02)
Itaparica, Nazaré, Jaguaripe, Aratuípe, Salinas da 

Margarida, Vera Cruz Itaparica

Cachoeira, São Félix, Maragogipe, Saubara e Santo 
BTS (03) Amaro Cachoeira

Litoral 
Norte (01)

Camaçari, Lauro de Feitas, Dias d’Ávila e Mata de São 
João, Conde e Jandaira Camaçari



REGIÃO MUNICÍPIOS ENVOLVIDOS LOCAL

Litoral Norte 
(02)

Esplanada, Cardeal da Silva, Entre Rios, Itanagra, Catu, Pojuca e Araçás Entre Rios

Baixo Sul
Valença, Cairu, Taperoá, Nilo Peçanha, Ituberá, Camamu, Maraú e 

Igrapiuna
Valença

Baixo Sul Igrapiuna
Valença

Zona 
Cacaueira

Ilhéus, Itacaré, Uruçuca, Itabuna, Una, Canavieiras, Santa Luzia e 
Belmonte Ihéus

Extremo Sul
Porto Seguro, Alcobaça, Santa Cruz Cabrália, Mucuri, Nova Viçosa, 

Caravelas e Prado Porto SeguroExtremo Sul Caravelas e Prado Porto Seguro



FORMAÇÃO CONTINUADA EM GERENCIAMENTO COSTEIRO FORMAÇÃO CONTINUADA EM GERENCIAMENTO COSTEIRO 



O papel do Estado O papel do Estado 

•Capacitação dos agentes Municipais envolvidos, priorizando o quadro de carreiras; 

•Capacitação da comunidade envolvida;

•Atual foco no Ensina à Distância (EAD) / DEAMA;•Atual foco no Ensina à Distância (EAD) / DEAMA;

•Articulação com os demais entes federativos para gestão compartilhada / DEAMA;

•Fortalecimento das CTEs;

•Projeto Orla - ações que buscam o ordenamento dos espaços litorâneos sob domínio da União, 
aproximando as políticas ambiental e patrimonial, com ampla articulação entre as três esferas 
de governo e a sociedade – papel do Estado.



EQUIPE GERCO:

Bartolomeu Matos de Sales
Carolina Valente de AlmeidaCarolina Valente de Almeida
João Paulo Ribeiro
Ruben Armua
Susane de Araújo Silva

DIPPA:    (71) 3115- 6977 ou 6108 
gerco.bahia@sema.ba.gov.br  

CONTATOS:

BOM PROVEITO!



Projeto Orla: conceito e arranjos 
para implementação

Audiência Pública sobre a Lei n. 13.240/2015  - MPF

Salvador, 24 de agosto de 2016



Zona Costeira

17 Estados costeiros

397 Municípios Costeiros

+

Mar Territorial
(12 milhas náuticas / 22 km)

-

Mar Territorial



45M de habitantes  23,6% da população do País

16 Regiões  Metropolitanas   35M hab  78,8% da população da ZC

População da Zona Costeira



2010 37%  dos municípios com menos de 20 mil habitantes 
                 (pequeno porte)

43% dos municípios entre 20 e 100 mil hab (porte médio)

20% dos municípios com mais de 100 mil hab (grande porte)

Ocupação da Zona Costeira



 Petróleo e gás
 Indústrias, portos
 Parques eólicos
 Pesca
 Turismo
 ...

Vetores de Desenvolvimento e Pressão 
na ZC



Plano Nacional de Gerenciamento 
Costeiro (PNGC)

Lei 
7661/1988
Decreto 
5.300/2004

OBJETIVO: 
Planejar e gerenciar, de forma 
integrada, descentralizada e 
participativa, as atividades 
socioeconômicas na Zona 
Costeira, garantindo a 
utilização sustentável, por meio 
de medidas de controle, 
proteção, preservação e 
recuperação dos recursos 
naturais e dos ecossistemas.

 



MARCO LEGAL

O Projeto orla dentro do 
gerenciamento Costeiro no Brasil



   

7.661 - Artigo 107.661 - Artigo 10 - - As praias são bens públicos de uso comum do 
povo, sendo assegurado, sempre, livre e franco acesso a elas e ao 
mar, em qualquer direção e sentido, ressalvados os trechos 
considerados de interesse de segurança nacional ou incluídos em 
áreas protegidas por legislação específica.

Decreto n.° 5.300/2004Decreto n.° 5.300/2004 – Capítulo IV 
Limites, objetivos, instrumento e competência para 
Gestão Integrada da orla



Demandas e ações estratégicas para orla

• Diversidade e fragilidade de ecossistemas (manguezais, dunas, 
restinga, corais, entre outros)

• Grande dinamismo geomorfológico – processo de erosão e 
sedimentação

• Áreas de risco e vulnerabilidade  natural em assentamentos 
humanos

• Concentração/sobreposição de políticas públicas, de usos dos 
recursos e atividades econômicas no mesmo espaço



Diversidade e Fragilidade de Ecossistemas 
(manguezais, dunas, restinga, costões, entre outros)



Diversidade e Fragilidade de Ecossistemas 
POLUIÇÃO

Fonte: marcelodubai.blogspot



Grande Dinamismo Geomorfológico 
 Processo de Erosão e Sedimentação



Áreas de Risco e Vulnerabilidade Natural 
 Assentamentos Humanos



Evolução das ocorrências de 
desastres por erosão marinha 
nos últimos anos 
(fonte: CEPED UFSC, 2012)

Distribuição espacial das ocorrências de desastres 
causados por erosão marinha entre 1990 e 2010 (fonte: 
CEPED UFSC, 2012).

Riscos Costeiros
Dinâmica costeira



Riscos Costeiros

• Atlas de Erosão e Progradação do Litoral Brasileiro 
(MMA 2006) - estudo sistemático de toda a costa brasileira.

→ diagnóstico de toda 
a linha de costa

→ 40% da costa com algum 
processo de erosão/progradação



Concentração/sobreposição de políticas públicas, de usos dos recursos e atividades 
econômicas no mesmo espaço



O QUE É A ORLA?
Artigo 22 do Decreto 

5300/04: 
É a faixa contida na 

zona costeira, de 
largura variável, 

compreendendo uma 
porção marítima  e 

outra terrestre, 
caracterizada pela 

interface entre a terra e 
o mar.(considera 
também a área 

estuarina e lagunar).

DEFINIÇÃO DA ORLA  



DEFINIÇÃO DA ORLA  



DEFINIÇÃO DA ORLA  



DEFINIÇÃO DA ORLA  



Os limites estabelecidos para a orla 
marítima
        I - dados que indiquem tendência erosiva, com base em 
taxas anuais, expressas em períodos de dez anos, capazes de 
ultrapassar a largura da faixa proposta;
        II - concentração de usos e de conflitos de usos 
relacionados aos recursos ambientais existentes na orla 
marítima;
        III - tendência de avanço da linha de costa em direção ao 
mar, expressa em taxas anuais; e
        IV - trecho de orla abrigada cujo gradiente de 
profundidade seja inferior à profundidade de dez metros.

Decreto 5.300/2004 



Objetivo

Compatibilizar as políticas ambiental, 
patrimonial e urbana no trato dos espaços 
litorâneos, especialmente em áreas sob 
domínio da União, por meio de uma ampla 
articulação entre os três níveis de governo e 
a sociedade.

Função socioambiental da orla  e livre acesso a 
praia



Objetivos Específicos do Projeto Orla



ARRANJO 
INSTITUCIONAL



MMA e SPUCoordenação 
Nacional

Coordenação 
Estadual

Coordenação 
Municipal

GI-GERCO

OEMA* e SPU

Comissão  
Técnica 
Estadual

Municípios
Comitê 
Gestor

* Órgão Estadual de Meio  Ambiente

Decreto 5.300/2004 - Seção IV Das Competências



Sobre a 
metodologia



O
rienta o m

elhor m
om

ento 
para inserção 

Manifestação  de interesse pelo município

Análise pela Coordenação Estadual e CTE

Agrupamento dos municípios e  definição de 
estratégia diferenciada para atendimento

“Dossiê” de informações sobre cada localidade

Oficinas de capacitação dos Atores Municipais

Reunião para definir contrapartida  e agenda de 
atividades prévia às oficinas 

Definição dos consultores e visita técnica 

Inserção no Projeto



Inserção no Projeto

Elaboração do Plano de Gestão Integrada

Análise pela Coordenação Estadual e CTE

Consulta Pública para legitimação do Plano e do 
Comitê Gestor

Oficinas de Capacitação de Gestores Municipais

Formalização do Comitê Gestor

Detalhamento e implementação de ações (projetos 
executivos)



Metodologia de Capacitação

Diagnóstico paisagístico, ambiental e 
socioeconômico simplificado

Classificação da orla

Delimitação do espaço de interesse

Planejamento das Ações

Oficina I

Consolidação

Oficina II

Definição dos cenários atual e prospectivos 
(tendência e desejado)



Classificação da Orla

Classe A 
Trechos de orla com usos compatíveis com a 
preservação e manutenção das características e 
funções naturais;

Classe B 
Trechos de orla com usos compatíveis com a 
manutenção da qualidade ambiental e/ou baixo 
potencial de impacto;  

Classe C 
Trechos de orla com usos pouco exigentes quanto 
aos padrões de qualidade e/ou com maior 
potencial de impacto



Orla de Tibau do Sul/ RN –  Orla Classe A



Orla Classe B



Florianópolis/ SC – Orla Classe C



Unidades e trechos da paisagem com a delimitação da faixa 
de orla – Cabo de Santo Agostinho/ PE





Angra dos Reis/ RJ



Panorama das ações dos Planos de Gestão
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Metodologia de Capacitação



 Metodologia para planejamento de uso e ocupação 

do território;

 Técnicos capacitados;

 Plano de Gestão Integrada da Orla;

 Respaldo para captação de recursos junto a órgãos 
governamentais e instituições financeiras;

 Parceria para implementação das ações previstas no 
Plano;

 Apoio ao desenvolvimento econômico sustentável.

Benefícios para os municípios



Novas ameaças sobre antigos problemas



Fonte:Economia da Mudança do Clima, 2010 



Márcia Oliveira
marcia.oliveira@mma.gov.br

MINISTÉRIO  DO  MEIO  AMBIENTE
Departamento de Zoneamento Territorial



MINISTÉRIO DO
PLANEJAMENTO,

 DESENVOLVIMENTO  E GESTÃO
SECRETARIA DO

PATRIMÔNIO DA UNIÃO 

AUDIÊNCIA PÚBLICA

Lei 13.240/2015 e seu impacto nas 
políticas de gerenciamento costeiro



MINISTÉRIO DO
PLANEJAMENTO,

 DESENVOLVIMENTO  E GESTÃO
SECRETARIA DO

PATRIMÔNIO DA UNIÃO 

A Secretaria do Patrimônio da União
- foi criada há 162 anos

- até 1999, esteve vinculada ao Ministério da Fazenda, hoje é parte da 
estrutura do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão

- é  a responsável pela gestão dos bens imóveis da União

- administra hoje cerca de 600 mil imóveis, dentre eles:

•  Bens de uso especial – utilizados por órgãos e entidades da 
União, Estados, Municípios;

•  Bens dominiais – não utilizados pelo serviço público, utilizados 
por particulares;

•  Bens de uso comum do povo – insusceptíveis de transferência 
de domínio – praias, rios, mar, etc.
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- GTI de 2003 - Decreto sem número de 11 de setembro de 2003

- Grupo de Trabalho Interministerial sobre Gestão do Patrimônio da 
União

- Participaram 18 técnicos especialistas: Ministérios do Planejamento (coord.), 
das Cidades, da Defesa, do Trabalho e da Previdência Social, do Meio 
Ambiente, da Fazenda, a Advocacia-Geral da União e a Casa Civil/PR

- Objetivo: estabelecer os princípios e diretrizes para orientar o conjunto de 
órgãos do Governo Federal na gestão do patrimônio imobiliário e fundiário da 
União

As diretrizes para a gestão desse patrimônio
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2003

- Dentre as diretrizes definidas pelo GTI:

    Utilização preferencial do instituto jurídico da cessão de uso, sem passar o 
domínio/propriedade para atender finalidades socioambientais;

   Priorizar a destinação de imóveis da União para políticas de inclusão sócio territorial, 
preservação ambiental e apoio à provisão habitacional para a população de baixa 
renda;
   
    Promover a gestão compartilhada dos bens imóveis da União;
   
    Promover a regularização fundiária das áreas ocupadas pela população de baixa 
renda;
   
    Promover a racionalização do uso dos imóveis da União;

     Alienação dos imóveis não utilizados no serviço público (hoje).

As diretrizes da gestão
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As diretrizes da gestão
2004

- Missão da SPU

Conhecer, zelar e garantir que cada imóvel da União cumpra 
sua função socioambiental, em harmonia com a função arrecadadora, 
em apoio aos programas estratégicos para a Nação.

2006 - MPs 292 e 335.

2007 - Aprovação das Leis nº 11.481/2007 – RF e 11.483/2007 – 
extinção da RFFSA.

2009 - Regulamentação dos TAUS.

2011/12 - Portarias 24 e 404 – gestão de espelhos d’água.

2014 – Portarias 1 e 259 - Permissão e Uso e Inscrição de Ocupação.
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- Apoio aos Programas Prioritários do Governo Federal: PAC, Programas de 
Habitação de Interesse Social  (Minha Casa, Minha Vida, Apoio à Produção 
Social da Moradia, entre outros)

- Regularização Fundiária de Interesse Social em áreas da União

- Terra Legal - Regularização Fundiária Urbana na Amazônia com o apoio dos 
Municípios

- Projeto Nossa Várzea, Projeto Nossa Floresta, Projeto Campos Naturais  - 
Regularização de Comunidades Ribeirinhas: Sustentabilidade e cidadania na 
Amazônia Legal 

- AÇÕES ESTRUTURANTES  – Apoio ao Desenvolvimento Local  e às 
Administrações Públicas Federal, Estaduais, Municipais e do Distrito Federal

- Gestão Compartilhada – GTs HIS e Projeto Orla

A materialização
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Gestão compartilhada, racionalidade de usos e apoio às 
políticas e projetos prioritários para o desenvolvimento 

(Disponibilizar áreas para os gestores da política pública específica)

  - MMA – ICMBio – Unidades de conservação da biodiversidade

  - Pesca – áreas para empreendimentos de aquicultura e reserva de áreas para 
comunidades tradicionais de pescadores, marisqueiros e outros

  - INCRA – Assentamentos para Reforma Agrária

  - MDA – Regularização fundiária para agricultores e centros urbanos

  - Educação – Implantação e ampliação de Universidades e IFETs

  - Saúde – Hospitais, UPAS, Posto de Saúde, UBS, Escolas de Saúde Pública

  - Assistência Social – Asilos, creches, CRAS 

  - Forças Armadas – gestão própria de áreas entregues pela SPU

A perspectiva
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 Promover a gestão do patrimônio imobiliário da União como bem estratégico 
ao desenvolvimento do Estado Brasileiro;

   Garantir que cada imóvel da União cumpra sua função socioambiental; 

   Disponibilizar áreas para que o GF possa desenvolver suas políticas 
públicas e os projetos prioritários para o Estado; 

   Aportar áreas e apoiar os diversos órgãos das administrações no 
desenvolvimento de suas políticas públicas;

   Normatizar procedimentos para que esses órgãos possam dispor dessas 
áreas com segurança e transparência;

   Intensificar o uso de instrumentos de gestão de riscos, de controles internos 
e de integridade institucional;

   Antecipar-se às demandas e reservar áreas segundo planejamentos de 
expansão dos diversos setores.

O pleito da SPU
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Transferência da Gestão das 
Praias Urbanas aos Municípios

Lei 13.240/2015 e seu impacto nas 
políticas de gerenciamento costeiro
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Art. 14 da Lei 13240/2015

Art. 14.  Fica a União autorizada a transferir aos Municípios  litorâneos 
 a gestão das praias marítimas  urbanas, inclusive as áreas de bens 
de uso comum com exploração econômica, excetuados:
 
I - os corpos d’água;

II - as áreas consideradas essenciais para a estratégia de defesa nacional; 

III - as áreas reservadas à utilização de órgãos e entidades federais;

IV - as áreas  destinadas  à  exploração  de  serviço  público  de  
competência da União;
 
V - as áreas situadas em unidades de conservação federais.
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Art. 14 da Lei 13240/2015

§1º  A transferência prevista neste artigo ocorrerá mediante 
assinatura de termo de adesão com a União.

§2º O termo de adesão será disponibilizado no sítio eletrônico  do 
Ministério  do Planejamento,  Orçamento  e Gestão para 
preenchimento eletrônico e preverá, entre outras cláusulas:
 
I - a sujeição do Município às orientações normativas e à fiscalização 
pela Secretaria do Patrimônio da União; 

II - o direito dos Municípios sobre a totalidade das receitas auferidas 
com as utilizações autorizadas;

III - a possibilidade  de a União retomar a gestão,  a qualquer tempo,  
devido a descumprimento  de normas  da Secretaria do Patrimônio da 
União ou por razões de interesse público superveniente;
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Art. 14 da Lei 13240/2015

§2º ...
 

IV - a reversão automática da área à Secretaria do Patrimônio da 
União no caso de cancelamento do termo de adesão;
 
V    a  responsabilidade  integral  do  Município,  no  período  de  
gestão  municipal,  pelas  ações  ocorridas,  pelas omissões 
praticadas e pelas multas e indenizações decorrentes.
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Premissas

Além do que está expresso na lei, deverá:

•Estabelecer atribuições ao Município e à SPU

•Simplificar no Termo evitando engessamento e a baixa procura

•Qualificar no planejamento e acompanhamento

•Incentivar a gestão compartilhada

•Instrumentos, indicadores e metas para qualificação continuada das 
praias

•Todo o procedimento será eletrônico, via internet e estará disponível 
em 1º de novembro de 2016, após o pleito eleitoral.
.
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O Termo em construção
Além do que está expresso na lei, preverá:

Obrigações ao Município

•garantir que as praias e os outros bens de uso comum do povo, 
cumpram sua função socioambiental, segundo os princípios de gestão 
territorial integrada e compartilhada, o respeito à diversidade, 
racionalização e eficiência do uso;
 
•promover o correto uso e ocupação das praias, o livre acesso a elas 
e ao mar, em qualquer direção e sentido, orientando os usuários e a 
comunidade em geral sobre a legislação pertinente, seus direitos e 
deveres, bem como planejar e executar programas educativos sobre a 
utilização daqueles espaços;
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O Termo em construção
Além do que está expresso na lei, preverá:

Obrigações do Município

•fiscalizar e emitir medidas administrativas e judiciais cabíveis à sua 
manutenção;
 
•comunicar, no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas, à SPUUF 
sempre que houver mudança legislativa que altere a classificação das 
praias marítimas urbanas do município.

•indicar o Gestor Municipal de Utilização de Praias, agente público 
que será responsável pela interlocução entre o MUNICÍPIO e a 
SPU/UF, e a quem caberá atender e responder, quando for caso, às 
demandas e denúncias da população em geral e de órgãos de 
controle.
.
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O Termo em construção

Além do que está expresso na lei, preverá:

Obrigações da SPU

•acompanhar e fiscalizar o MUNICÍPIO no cumprimento das normas e 
cláusulas do Termo de Adesão, devendo notificá-lo acerca de 
eventuais irregularidades e estabelecer prazo para sua adequação;

•disponibilizar  contratos e termos de cessão e de permissão de uso 
vigentes nas áreas, para ciência e acompanhamento, respeitando-se 
a vigência dos mesmos; e
 
•encaminhar ao MUNICÍPIO  eventuais denúncias e reclamações 
recebidas atinentes a irregularidades no uso e ocupação das 
respectivas áreas.
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O Termo em construção

Além do que está expresso na lei, preverá:

Obrigações da SPU

•Elaborar e disponibilizar normas, instrumentos, indicadores e metas 
para qualificação continuada das praias

•Ouvir o público, órgãos e entidades que pretendam contribuir com a 
qualificação continuada; 
 
•Disseminar repositório de boas práticas.
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O MUNICÍPIO poderá autorizar o uso, fazendo-o de forma gratuita, 
em condições especiais, ou de forma onerosa, observando-se os 
procedimentos licitatórios previstos em lei, sempre que houver 
condições de competitividade, respeitada à vigência do Termo. 
 
Em nenhuma hipótese o MUNICÍPIO  poderá transferir a terceiros 
direitos reais ou demais direitos deles decorrentes.
 
O MUNICÍPIO  terá direito, durante a vigência deste termo, sobre a 
totalidade das receitas auferidas com as utilizações que autorizar.
 
É vedada a alteração da característica de bem de uso comum do 
povo em qualquer das áreas cuja gestão tenha sido transferida por 
este termo.
 

A ocupação por terceiros
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Os instrumentos de destinação firmados pela União nas áreas cuja 
gestão será transferida permanecerão vigentes até seu termo final, 
ressalvados aqueles firmados com o próprio MUNICÍPIO, cujos efeitos 
ficarão suspensos durante a vigência do Termo.
 
Deverá constar de todos os contratos firmados pelo MUNICÍPIO  a 
possibilidade de rescisão contratual em razão de eventual rescisão do 
Termo de Adesão.
 
Deverá constar de todos os contratos firmados pelo MUNICÍPIO  em 
decorrência do presente instrumento a possibilidade de sub-rogação à 
União no lugar do MUNICÍPIO por meio de aditivo contratual, em caso 
de rescisão do Termo. 

A ocupação por terceiros
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O MUNICÍPIO  deverá solicitar aprovação prévia da SPU para 
execução de obras, construções ou qualquer intervenção apenas nos 
casos em que houver alteração de caráter permanente da faixa de 
material detrítico, tal como areias, cascalhos, seixos e pedregulhos.

A vigência
O Termo terá vigência de 20 anos, prorrogáveis por iguais períodos, 
independente de ato especial.
 

Autorização de Obras
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Poderá ser por decisão unilateral mediante notificação por escrito à 
parte contrária, com antecedência mínima de 180 dias.
 
•pelo MUNICÍPIO  - a notificação deve trazer cópia dos contratos 
firmados com terceiros e relatório circunstanciado atualizado, 
informando a situação de cada um daqueles instrumentos contratuais.

• será automática e não gera qualquer indenização ao 
MUNICÍPIO  por eventual obra ou benfeitoria realizada, no 
período de vigência do presente Termo, bem como repasse de 
qualquer natureza de verba oriunda de receitas, seja a título de 
indenização ou de receitas cessantes.

•pela União na hipótese de descumprimento de quaisquer das 
cláusulas previstas no Termo ou por razões de interesse público 
superveniente. 

Rescisão
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Quando houver reversão com obra em andamento, cumprirá às partes 
responsáveis pela obra o seu término, sob a supervisão da Secretaria 
do Patrimônio da União.

Na hipótese de rescisão por iniciativa do MUNICÍPIO ou em razão do 
descumprimento de quaisquer das cláusulas previstas do Termo, a 
União poderá optar por assumir o polo do MUNICÍPIO  em cada um 
dos contratos vigentes, por meio de aditivo contratual, ou requerer 
que o MUNICÍPIO  rescinda contratos, sendo que eventuais 
indenizações devidas serão de responsabilidade exclusiva do 
MUNICÍPIO.

Quando for iniciativa da União em razão de interesse público 
superveniente, a União poderá optar por assumir o polo do 
MUNICÍPIO nos contratos firmados por meio de aditivo contratual, ou 
rescindir tais contratos, sendo que neste caso ficará responsável por 
eventuais indenizações devidas pelas rescisões contratuais.

Rescisão
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DESAFIOS
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DESAFIOS
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Como alinhar com a missão da SPU? 
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• O que é proibido nas praias e nas restingas?

• Decisões locais tem alcance nacional

• Teremos um projeto básico mínimo?

O que falta pacificar
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Secretaria do Patrimônio da União - MP
Departamento de Destinação Patrimonial

Coordenação-Geral de Desenvolvimento de Infraestrutura
André Luís Pereira Nunes – (61) 2020 1944

andre.nunes@planejamento.gov.br



AUDIÊNCIA PÚBLICA

Art. 14 da Lei 13.240/2015 – 
Considerações jurídicas



PANO DE FUNDO: edição de instrumento normativo que tratasse de condições especiais 
para a alienação (e remição dos aforamentos) de imóveis da União localizados em 
terrenos de marinha, fora da faixa de segurança (art. 49, § 3º, do ADCT).
“Art. 49. A lei disporá sobre o instituto da enfiteuse em imóveis urbanos, sendo facultada aos foreiros, no caso de sua 
extinção, a remição dos aforamentos mediante aquisição do domínio direto, na conformidade do que dispuserem os 
respectivos contratos.

[...]

§ 3º  A enfiteuse continuará sendo aplicada aos terrenos de marinha e seus acrescidos, situados na faixa de segurança, 
a partir da orla marítima.”

- Inclusão posterior do tema relativo à transferência de gestão das praias urbanas (art. 9º 
da MP 691/2015)

- No projeto de conversão, ainda foram adicionadas outras matérias, mas a transferência 
de gestão das praias urbanas foi mantida (art. 14 da Lei nº 13.240/15)

A Lei 13.240/2015



OBJETO: transferir a aos Municípios litorâneos a gestão das praias 
marítimas urbanas (bens da União por força do art. 20, inciso IV, da 
CF), inclusive os bens de uso comum do povo com exploração 
econômica

- Ficam de fora da transferência: os corpos d’água, as áreas 
consideradas essenciais para a estratégia de defesa nacional, as áreas 
reservadas à utilização de órgãos e entidades federais, as áreas  
destinadas  à  exploração  de  serviço  público  de  competência da 
União e as áreas situadas em unidades de conservação federais



FORMALIZAÇÃO DA TRANSFERÊNCIA: assinatura de termo de adesão 
com a União, o qual deverá ser disponibilizado no site  do Ministério do 
Planejamento para preenchimento eletrônico.

- apesar desta sistemática, a União não está obrigada a acatar a 
transferência de gestão requerida pelo Município, pois:
1.se o inciso III do § 2º deste art. 14 da Lei nº 13.240/2015 diz que a União 
pode retomar a gestão, a qualquer tempo, por razões de interesse público, 
parece claro que ela pode negar a transferência;
2.O § 3º deste art. 14, que foi vetado, previa exatamente a obrigatoriedade 
dessa transferência no caso de Municípios que tenham aprovado, até 31 de 
dezembro de 2010, plano diretor, nos termos da Lei no 10.257, de 10 de 
julho de 2001. Nas razões do veto, afirma-se que “a transferência da gestão 
de praias marítimas urbanas a Municípios litorâneos deve ser faculdade da 
União, já que a obrigatoriedade afastaria a necessidade de assinatura de 
termo de adesão, resultando na dificuldade de imposição aos Municípios de 
regulamentação e fiscalização da União em decorrência da transferência”.



CLÁUSULAS NECESSÁRIAS NO TERMO DE ADESÃO: a lei 
impõe alguns tópicos que devem constar do instrumento:

1. sujeição do Município às orientações normativas e à fiscalização 
pela SPU (a transferência não é uma carta em branco ao Município);

2. direito dos Municípios sobre a totalidade das receitas auferidas 
com as utilizações autorizadas (exs.: permissões e cessões de uso 
onerosas – empreendimentos com finalidade lucrativa);

3. possibilidade de a União retomar a gestão, a qualquer tempo, 
devido a descumprimento de normas da SPU ou por razões de 
interesse público superveniente;

4. reversão automática da área à Secretaria do Patrimônio da União 
no caso de cancelamento do termo de adesão;

5. responsabilidade integral do Município, no período de gestão 
municipal, pelas ações ocorridas, pelas omissões praticadas e pelas 
multas e indenizações decorrentes.



HOMENAGEM À REALIDADE: o instituto previsto incluído na Lei nº 
13.240/2015, nada mais é do que um reconhecimento legal de dois 
fatores:

1.Impossibilidade material de a SPU atuar como agente principal 
fiscalizatório das praias marítimas urbanas (escassez de recursos 
técnicos e humanos);

2.Aptidão dos próprios Municípios, dada a proximidade com a 
questão, para gerenciar estes bens, mas submetidos às orientações 
normativas da SPU e à legislação federal.

Obs.: de certa forma, o Município já tinha a obrigação de zelar pela 
manutenção das áreas de preservação ambiental, das necessárias à 
proteção dos ecossistemas naturais e de uso comum do povo, 
independentemente da celebração de convênio para esse fim (art. 11, 
§ 4º, da Lei nº 9.636/98). Mas a atribuição para a gestão propriamente 
dita é uma inovação.



QUESTÕES EM ABERTO:

1) Premissa: o Município faz a gestão das áreas, mas de acordo à 
legislação vigente (patrimonial, ambiental, etc)

- o Município não poderá transferir direito real (propriedade plena, 
aforamento, CDRU, etc.), até porque os bens cuja gestão é repassada 
não são objeto de matrícula em cartório

- a transferência não é um cheque em branco

- art. 42, § único, da Lei nº 9.636/98: necessidade de observância



QUESTÕES EM ABERTO:

2) Contratos que serão utilizados pelos Municípios: basicamente, cessão 
de uso e permissão de uso

- o Município não poderá transferir direito real (propriedade, aforamento, 
CDRU, etc.), até porque os bens cuja gestão é repassada não são objeto 
de Matrícula em cartório

- cessão de uso (art. 18 da Lei nº 9.636/98): na hipótese de 
empreendimento lucrativo, será onerosa e, sempre que houver condições 
de competitividade, deverão ser observados os procedimentos licitatórios 
previstos em lei

- permissão de uso (art. 22 da Lei nº 9.636/98): eventos de curta duração, 
de natureza recreativa, esportiva, cultural, religiosa ou educacional. Se 
houver finalidade lucrativa, ainda que indireta (ex.: vinculação do evento à 
marca) deve ser onerosa - PARECER Nº 1791 – 
5.12/2013/DPC/CONJUR-MP/CGU/AGU

- regulamentação: sugestão de minutas-padrão



QUESTÕES EM ABERTO:

3) Dúvidas sobre quem figurará como cedente o ou permitente

- modelo (i): a União, representada pelo Município X, na forma do termo 
de gestão X, firmado com base no art. 14 da Lei nº 13.240/15, ...

- modelo (ii): o Município, na forma do termo de gestão X, firmado com 
base no art. 14 da Lei nº 13.240/15, ...

- em princípio, o modelo a ser adotado é o (ii) – fundamento: art. 14, § 
2º, V, da Lei nº 13.240/15 (responsabilidade integral dos Municípios)



QUESTÕES EM ABERTO:

4) Consequência sobre os contratos firmados pelo Município em caso 
da retomada da gestão

- regulamentação: sugestão de que sejam incluídas cláusulas nos 
contratos firmados pelos Municípios condicionando a continuidade em 
caso de retomada da gestão à aquiescência da União, que se sub-
rogaria nos contratos

- intenção: impedir que a União tenha a sua gestão amarrada por atos 
jurídicos perfeitos praticados pelo Município durante a vigência do 
termo

- entendimento diverso poderia jogar por terra o art. 14, § 2º, I, da Lei 
nº 13.240/15 (retomada da gestão por interesse público)



QUESTÕES EM ABERTO:

5) Consequências sobre os contratos de cessão de uso firmados entre 
a União e o Município

- suspensão dos efeitos (se a cessão de uso visa a transferir ao 
Município a gestão da área federal, juntamente com a possibilidade de 
utilização, não faria sentido manter os contratos operantes)

- dificuldade de se sustentar uma retribuição do Município pela 
utilização da área (cessão de uso onerosa) em face do disposto no 
art. 14, § 2º, II, da Lei nº 13.240/15



QUESTÕES EM ABERTO:

6) Possibilidade de a transferência de gestão ser parcial (apenas 
relativas a algumas praias do Município)

- o art. 14 da Lei nº 13.240/15 não impõe a transferência da 
gestão em bloco (lógica do “tudo ou nada”)

- se a União pode negar a transferência de gestão ou retomá-la 
por interesse público, nada impede que ela permaneça com a 
administração de determinadas praia urbanas, por critérios de 
conveniência e oportunidade

- acordo entre o Município e a União



QUESTÕES EM ABERTO:

7) Impossibilidade de que os Municípios promovam inscrições 
de ocupação (art. 7º da Lei nº 9.636/98)

- reconhecimento jurídico, ainda que precário, de uma situação 
fática irregular

- tendência de que se protraia no tempo

- necessidade de controle pela SPU



QUESTÕES EM ABERTO:

8) Inclusão de metas gerenciais no termo de adesão (responsabilidade 
socioambiental)

- questão de conveniência e oportunidade (se a União pode retomar a 
gestão por interesse público, pode estipular metas para que o 
Município permaneça com essa gestão) 

- estipulação objetiva das hipóteses em que o interesse público não 
estará sendo atendido, o que geraria como consequência a retomada 
da gestão pela União

- impossibilidade de que sejam retidas as receitas auferidas (art. 14, § 
2º, II, da Lei nº 13.240/15 – “totalidade das receitas”)



CONSIDERAÇÕES FINAIS:

- instituto que, embora gere preocupações, sobretudo de cunho 
ambiental, pode ser utilizado com proveito para a população

- tentativa de aprimorar a utilização e fiscalização do espaço 
praiano (parceria entre os entes federativos)

- proposta de regulamentação do art. 14 da Lei nº 13.240/15, de 
modo que todas as dúvidas acima apresentadas sejam 
equacionadas

- limitação dos “poderes” dos Municípios

- enquanto a regulamentação não sai, tentativa de 
regulamentação na SPU para homogeneização dos 
procedimentos (orientação normativa)



FIM

Consultoria Jurídica junto ao Ministério do Planejamento, 
Desenvolvimento e Gestão

Coordenação-Geral Jurídica de Atos Normativos
Marcelo Azevedo de Andrade

Advogado da União
























































































































